
APROV ADO 

POR 1:+- >çei 
EM  03/  0-3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI NR 07 / 97 

Dspge sobre a criaçü da 	SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO, ESPORTE E TURISMO, 
dá outras providências. 

Vit0 	Ard.ifn 	Lerário, 	Prefeito 
Mun.i.cipai,faz saber que a Umara de Vereadore de Pindamonhangaba 
aprova e e.),e promuá A ~eguinte Lei:  

. 	• Arti4O 	Fida criada na estrutura 
da Adminstraço Direta da Prefeitura Municipai de 
Pindamonhanaba, 	de •,..A.ue trata o 	 II do aït.32 da Lei nL 
2_312, de 17 de ...i.eire de 198.: a -1,SECRETARIA • DE COMUNICAÇÃO, 
ESPORTE E TURISMO. 

Artigo 	- A Secretaria de 
Cnmunica4o. Esporte e Turismo deverá funcionar perfeita e 
ariculadamente em regime Ce mutua eollaboração com os demais 
,)ros da Adm.i -i.strao 

Artigo 3R - A estrutura de jecretaria 
de Comun¡cao, Esporte e Turmo, será composta pelos seguintes 

- Departamento de Comunicar'ào 
- Departamento de Esportes 
- Departamento de Turismo 

Artigo 4R - Fica alterado o a-ct.4 	da 
iei nP 2.312, de :17 Ue janeiro de 1989, passando a ter a seguinte 
reda4m;- 
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CD 	.....-,...., 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 	ro 	• 
CID 

"Art.40  - Integram a estrutura da • 	Secretaria:- 

I-  Departamento de Educação e Cultura 

2- Departamento de Saúde 

3- DPpartaMento de Promoção Socíal." 

Artíao 5R - Ficam criados no ,.::uadro de 
pessoal da PrefeiUra Municipal, os seguintes cargos de 
Provimento em COM - 

- Secretário de Comunicação, Esportes e Turismo.........Rel.:- 62 

- Diretor do Departamento de Comunírarão................Ref.:- 55 

- Diretor do Departamento de 	Ref.:- 55 

Artigo 60  - As competãncias da 
Secretaria e seus Departamento, criados por esta Lei sero 
estabelecidas pelo Execunvo, mediane Decreo r  no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) 

Artigo 7R - Fica, o Executivo Municipal 
autorizado a promover adequaaes orçamentárias necessárias 
execuco deta Lej, 

Artigo 8R - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua pub.j.icac 	revogadas as disposi4es em contrário. 

to rx ià" Lerário 
Municipal 
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